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ASPECTO SUBSTANTIVO DAS MACRO FUNÇÕES DAS 
CONTROLADORIAS PÚBLICAS  

SUBSTANTIVE ASPECT OF MACRO FUNCTIONS OF 
THE PUBLIC CONTROLLERSHIP 

Nicolle Ferreira Bleme1

RESUMO:Os órgãos de controle interno, notadamente as controladorias públicas, surgiram com 
foco na ação fiscalizatória e trabalhos de natureza “a posteriori”, e nos últimos anos assumem um 
novo papel no apoio ao gestor e combate à corrupção. Apesar de existir diversos estudos acadêmi-
cos sobre o controle interno, ainda resta lacunosa a análise relacionada a sua dimensão horizontal 
e substantiva, especialmente com uma proposta de categorização de suas macrofunções através 
dos produtos exortados. Este artigo tem como objetivo apresentar um conceito associativo de con-
trole interno substantivo, baseado na tipologia da accountability horizontal e substantiva aplicada 
ao case da Controladoria Geral do Estado de Minas Gerais, detalhando as macrofunções de controle 
interno em dimensões (transparência, correição, auditoria, integridade) com elementos e indicado-
res. Os resultados indicam ser possível realizar uma categorização que permite aferir objetivamente 
a dimensão de atuação do controle interno.   

Palavras-Chave: Controle Interno. Substantivo. Macrofunções. Categorização. 

 ABSTRACT: The Public Controllership, have been the object of studies and changes in recent ye-
ars. Initially focused on inspection and empirical projects, Public Controllerships play a new role 
in supporting managers and fighting corruption. Although there are several academic studies on 
internal control, analysis of internal control in horizontal and substantive dimensions continues to 
be needed, especially ones that categorize its macro functions by the products required. This article 
aims to present an associative concept of substantive Internal Control, based on the typology of 
horizontal and substantive accountability applied to the General Controllership of the State of Mi-
nas Gerais (Brazil), detailing the macro functions in several dimensions (transparency, correctness, 
audit, and integrity) and presenting appropriate indicators. The results indicate that conducting a 
categorization that objectively assesses Internal Control is possible. 

Keywords: Internal Control. Substantive. Macro functions. Categorizations. 

INTRODUÇÃO 

Os órgãos de controle surgiram com o Estado Democrático de Direito 
e a limitação dos poderes do soberano. Segundo Dallari (2016), três grandes 
momentos político-sociais foram fundamentais para a implementação do 
Estado Democrático e seus elementos essenciais: a Revolução Inglesa; a 
Revolução Americana e a Revolução Francesa.  

O conceito de controle é polissêmico e na perspectiva da administra-
ção pública deve considerar preceitos básicos de democracia, harmonia de 
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poderes e mecanismos institucionais. Para Justen Filho (2018, p. 732), “o contro-
le é um processo de redução do poder, entendida essa expressão no sentido da 
imposição da vontade e do interesse de um sujeito sobre outrem”. 

Nessa perspectiva, o controle pode ser externo ou interno, sendo que aque-
le caracteriza-se pela atuação independente sobre a atuação administrativa da-
queles que são agentes do ato controlado. Por sua vez, o controle interno é vol-
tado às práticas do Poder ou Administração a que pertence, porquanto se insere 
na estrutura do próprio órgão fiscalizado (Meirelles, 2009). O foco desse estudo 
será o controle interno público no Brasil, em especial suas funções precípuas. 

Tem-se de um modo geral que as controladorias públicas sugiram com es-
copo da função fiscalizatória para depois assumirem um papel no apoio ao ges-
tor e de combate à corrupção. Essas mudanças conduziram para que os órgãos 
de controle interno atuem em outras funções, além da premissa fiscalizatória e 
de conformidade, especialmente quando desempenham suas macrofunções de 
auditoria, correição, transparência e integridade (CONACI, 2014). 

Nesse cenário, pretende-se relacionar as atividades dos órgãos de controle 
interno às dimensões de tipologias da accountability, termo em inglês de con-
ceitos diversos (Prado; Pó, 2007), que de um modo geral pode ser entendida co-
mo o compromisso do gestor em demonstrar os resultados obtidos e a forma co-
mo ocorreu a aplicação dos recursos. A accountability é um termo amplamente 
utilizado na administração pública, e carece de uma delimitação teórica mais 
clara (Ceneviva, 2006). Compartilhando dessa dificuldade epistemológica, Mul-
gan (2000) aduz que accountability é um conceito camaleônico, que virou um 
lugar comum na literatura da administração pública.  

Em uma analogia ao accountability substantivo, o controle interno é pas-
sível de correlação com as categorias do controle formal e os controles de per-
formance dos quais pode-se tomar como a sua dimensão substantiva. Assim, 
baseado na tipologia da accountability horizontal e substantivo, detalhamos as 
macrofunções de controle interno em dimensões (transparência, correição, au-
ditoria e integridade), componentes e indicadores apropriados, sendo possível 
realizar uma categorização que permite aferir objetivamente a dimensão de atu-
ação do controle interno em cada órgão.  

O objetivo deste artigo é descrever, categorizar e propor uma reflexão so-
bre o controle interno na perspectiva substantiva, para além das abordagens 
clássicas de controle interno. 

Após levantamento bibliográfico sobre o tema, cito recentes trabalhos que 
se propuseram a mensurar o controle interno em diferentes perspectivas, utili-
zando-se das seguintes metodologias. O TCE/MG (2017) realizou um diagnóstico 
sobre o controle interno dos municípios do estado de Minas Gerais a partir de 
questionário sobre a estrutura dos órgãos de controle interno e sua normatiza-
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ção. O TCU (2018) elaborou o índice de fragilidade de controles a partir de ques-
tionário integrado de governança e gestão pública, que dispõe de 30 práticas 
avaliadas por meio de 100 itens de verificação (Designação de Dirigentes; Ges-
tão de Riscos e Controles Internos; Gestão da Ética e Programa de Integridade; 
Auditoria Interna; Transparência e Accountability). O CONACI (2021) realizou a 
Avaliação Nacional do Controle Interno dos Municípios a partir de questionário 
com 38 itens (baseado no COSO I e IA-CM (Internal Audit Capability Model for 
the Public Sector).  

A maioria dos ensaios sobre o controle interno se utiliza de questionários e 
ferramentas survey, com foco em avaliações normativas e da estrutura dos ór-
gãos avaliados. Nessa perspectiva, este estudo se diferencia de outros trabalhos 
já feitos por adotar um método quantitativo de avaliação do controle interno 
substantivo, tendo por base teorias e características das macrofunções do con-
trole interno e dimensões da accountability. 

Assim, considerando as atribuições do controle interno e em uma analogia 
às tipologias da accountability, surge o problema de pesquisa: a partir da análi-
se dos produtos exortados pela controladoria pública, como o órgão de controle 
interno desempenha suas funções nas dimensões formal e substantiva? Como 
relacionar essas dimensões a parâmetros objetivos de modo a validar uma pos-
sível categorização? 

1.  REVISÃO DA LITERATURA  

1.1.  UMA EVOLUÇÃO DO CONTROLE INTERNO DA BUROCRACIA WE-
BERIANA AO PÓS-GERENCIALISMO 

Na gestão pública, houve a evolução dos modelos de administração pú-
blica, possuindo cada um características próprias e sendo preponderantes na 
administração em momentos distintos. Basicamente esses modelos, ou para-
digmas, se desenvolveram desde a administração patrimonial, passando pela 
administração burocrática e desembocando na administração gerencial e pós-
-gerencialista (Neves, Guimarães e Júnior, 2017). Considerando que o controle 
interno é parte da Administração Pública, também foi impactado pelos modelos 
de gestão administrativa, especialmente a partir do modelo burocrático na dé-
cada de 30. 

Em uma perspectiva histórica, a primeira citação normativa no Brasil do 
controle interno foi em 1824, quando os controles interno e externo eram trata-
dos da mesma forma (Araújo, 1993). 

Segundo Castro (2011, p. 317)  

a origem do controle interno no Brasil, em 1914, era contábil, em fun-
ção da necessidade de implantação de técnicas de contabilidade na 
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área pública com certo nível de padronização de registro, orientação 
metodológica e controle dos atos de gestão em todos os níveis. 

O termo “sistema de controle interno” surgiu no ordenamento jurídico na 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1967, que assim dispunha em 
seu artigo 71: “A fiscalização financeira e orçamentária da União será exercida 
pelo Congresso Nacional através de controle externo, e dos sistemas de contro-
le interno do Poder Executivo, instituídos por lei”.  

Tendo em vista que na estrutura normativa o sistema de controle interno 
estava atrelado ao Poder Legislativo, e considerando que a função típica deste 
Poder é fiscalizar (Moraes, 2011, p.424), esse era o fundamento do sistema de 
controle interno. 

A crise do Estado na década de 70 foi um marco da decadência do modelo 
burocrático, sendo observado a partir de então um direcionamento da Adminis-
tração Pública para o modelo gerencialista Bresser-Pereira (1996). O primeiro 
país a adotar o Modelo Gerencial (em inglês – managerialism) foi a Inglaterra, 
durante o governo de Thatcher em 1979 (Abrucio, 1997), tendo por premissas a 
redução de custos e o aumento da eficiência. 

Nesse cenário, o Decreto nº 67.090, de 20 de agosto de 1970, regulou as ati-
vidades de controle interno e auditoria no Serviço Público Federal, sendo que 
o termo “sistema de controle interno” ainda não era utilizado infraconstitucio-
nalmente, porquanto suas atividades eram desempenhadas, naquele momento, 
conjuntamente pelos sistemas subordinados às Inspetorias Gerais de Finanças, 
de Contabilidade e de Auditoria. 

Em 1986, foi publicado o Decreto nº 92.452, que criou a Secretaria do Te-
souro Nacional (STN), subordinada ao Ministério da Fazenda. O STN era o órgão 
central do Sistema de Programação Financeira do Tesouro Nacional dos Siste-
mas de Administração Financeira, Contabilidade e Auditoria. Posteriormente, 
o sistema de programação financeira passou a integrar o sistema de controle 
interno do Poder Executivo, pelo Decreto nº 93.874/1986, sendo este normativo 
o pioneiro na disposição infraconstitucional do termo Sistema de Controle In-
terno (Garcia, 2011, p.119).  

Essa perspectiva histórica se deu atrelada ao modelo de gestão prevalente 
na Administração Pública, com o chamado New Public Governament, com ideais 
liberais e gerencialistas, baseadas em uma Administração Pública mínima, com 
foco no mercado e na Teoria da Escolha Pública. Para equacionar os dois mode-
los e suas potencialidades, surgiu o New Public Service (NPS), com as seguintes 
prioridades: servir cidadãos e não clientes, cultivar o interesse público, valori-
zar a cidadania e atuação democrática, accountability, uma liderança participa-
da, governança pública e a valorização das pessoas, não apenas a produtividade 
(Bilhim, 2016). 
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Foi de fato com a Constituição de 1988, que transferiu parte do poder para 
estados e municípios, que se estabeleceu a obrigatoriedade de controle interno 
em outras entidades. Tais premissas foram reforçadas pela Lei de Responsabi-
lidade Fiscal (LFR) em 2000, e pela Instrução Normativa Secretaria Federal de 
Controle (SFC) nº 01/2001, a qual dispõe que o controle administrativo exercido 
por cada órgão visa assegurar que os objetivos das unidades e entidades da Ad-
ministração Pública sejam alcançados.  

Essas condições normativas culminaram na criação da Controladoria Geral 
da União (CGU). Em 2002, a SFC passou por um período de instabilidade institu-
cional, eis que o Decreto nº 4.113 transferiu a SFC e a Comissão de Coordenação 
de Controle Interno do Ministério da Fazenda para a Casa Civil da Presidência 
da República. Em 8 de maio 2002, a Medida Provisória nº 37 criou a Controla-
doria Geral da União, por cerca de cinco meses com objetivo de reestruturação 
para unir o controle à correição (Corregedoria Geral da União), porém por ques-
tionamentos em face da estrutura da SFC a medida não foi convertida em Lei.  

Já a Medida Provisória nº 103, de 1º de janeiro 2003, que repetiu a criação 
da CGU, adquiriu caráter permanente na Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, 
englobando as funções da Corregedoria Geral da União, defesa do patrimônio 
público, a SFC e a Ouvidoria Geral, conforme artigo 17 do citado normativo:  

Art. 17. À Controladoria Geral da União compete assistir direta e 
imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas 
atribuições, quanto aos assuntos e providências que, no âmbito do 
Poder Executivo, sejam atinentes à defesa do patrimônio público, ao 
controle interno e à auditoria pública e às atividades de ouvidoria 
geral.  

 O processo legislativo para criação da Lei da CGU ainda trouxe uma atri-
buição de incremento de transparência, com tal destaque o a nomenclatura que 
o titular do órgão tinha: Ministro de Estado do Controle e da Transparência. 
Atualmente, a CGU é um paradigma de organização e atribuições de controle 
interno, tendo competência para execução das seguintes funções: ouvidoria, 
correição, transparência, auditoria e integridade. 

Assim, podemos traçar a linha do tempo do Controle Interno no Brasil: 

Nessa evolução histórica, em especial após o ano de 2000, foi debatida a ne-
cessidade de ampliação do escopo de atuação dos sistemas de controle interno, 
incorporando novas funcionalidades propostas por várias instituições nacio-
nais e internacionais, entre as quais se destacam: auditoria, controle contábil, 
fiscalização, acompanhamento de políticas públicas (desempenho), promoção 
da transparência, monitoramento da Lei de Acesso à Informação (LAI), integri-
dade e estímulo ao controle social (INTOSAI 2007, CFC 2008 e OCDE 2011). 
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1.2.  DA ACCOUNTABILITY NA TIPOLOGIA HORIZONTAL E 
SUBSTANTIVA 

Etimologicamente, a palavra accountability advém do termo “contabilida-
de”, ou melhor, originou-se literalmente da “escrita ou escrituração contábil” 
(Bovens, Goodin e Schillemans, 2014). A dificuldade de estabelecer um mains-
tream da accountability vem sendo apontada há décadas na literatura especia-
lizada. Campos (1990) trabalhou a lacuna de significado do termo accountability 
no dicionário da língua portuguesa, que de fato traduzisse com perfeição seu 
significado. Em 2009, Sacramento e Pinho publicaram artigo questionando se 
já era possível traduzir o termo accountability para o português, sem ter ainda 
uma resposta conclusiva. 

Há diversos estudos atuais sobre o conceito de accountability e uma gama 
de tipologias e classificações, bem como categorização de seus elementos te-
óricos e empíricos, dentre os quais cito: O’Donnell (1998), Romzek e Ingraham 
(2000), Abrucio e Loureiro (2004), Ceneviva (2006). Ou seja, é um tema que preci-
sa ser estudado considerando suas diversas dimensões e como cada uma delas 
é interpretada, dependendo do tipo de abordagem e do contexto do estudo que 
está sendo apresentado. 

 Ó Donnell (1998) é um autor de referência e destaca as dimensões vertical 
e horizontal da accountability, considerando as relações entre principal-agen-
te, com foco nas agências de fiscalização do Estado como agentes desse tipo 
de accountability. Nessa tipologia, a accountability vertical se refere à relação 
hierárquica entre desiguais, superiores e subordinados. Já na dimensão hori-
zontal, os agentes públicos se controlam mutuamente, englobando os órgãos 
cujo controle administrativo é exercido pelos próprios Poderes sobre seus atos 
e agentes.  

De fato, na literatura acadêmica percebe-se que o termo accountability tem 
funcionado como um grande guarda-chuva que abrange vários outros concei-
tos, tais como transparência, equidade, democracia, integridade, eficiência, 
responsividade, responsabilidade. Para Lindberg (2013, p. 218) 

 Dentro de cada um dos tipos de accountability, pode-se encontrar muitas 
variações em níveis. É possível construir medidas de níveis (ordinal ou escala, 
qualitativa ou quantitativo) para cada um desses tipos. (...) Precisamos desen-
volver esquemas e instrumentos de medição separados.  (tradução nossa) 

 Para além do conceito, Rocha (2011) e Schedler et al. (1999) partem para 
análise do processo de accountability em duas etapas básicas: a primeira re-
ferente à verificação do cumprimento dos procedimentos legais por parte do 
fiscalizador (Estado), para fiscalizar e punir, o que caracteriza a dimensão for-
mal; e a segunda etapa, relacionada à verificação do conteúdo que é fiscaliza-
do, ou seja, a forma com que o fiscalizador age e sua capacidade de responder 
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os interesses dos cidadãos, caracterizando, assim, a dimensão substancial da 
accountability. 

Sobre essa premissa substantiva, Prado; Pó (2007) criticam a atuação dos 
Tribunais de Contas por considerarem que eles se limitam apenas a verificar a 
conformidade e legalidade dos gastos públicos, ou seja, o foco se mantém na 
dimensão formal da accountability, e não na efetividade desses gastos (Barros, 
2000). Nesse contexto, conclui Rocha (2011, p. 57) que:  

[...] O processo de accountability horizontal se desenrola em duas 
dimensões distintas: a dimensão formal, que envolve a forma pela 
qual o processo é conduzido e produz seus resultados; e a dimensão 
substantiva, que envolve aquilo que deve ser o objetivo do proces-
so, isto é, a própria atividade do agente público, suas ações e deci-
sões, e que devem ser conhecidas da sociedade e a ela comunicadas. 
Portanto, para analisar com propriedade o processo de accountabi-
lity [...] é importante que tais análises se processem de acordo com 
as duas dimensões. Primeiro, pela necessidade de verificar se tais 
processos seguem os estritos limites da lei [...]. Segundo, para não 
se cair na armadilha comum de privilegiar os aspectos formais do 
processo e deixar de analisar aquilo que é, no fundo, a essência da 
accountability. 

 Assim como foi proposta essa tipologia para a accountability, é possível 
avaliar, em analogia, a atividade de controle interno a partir do aspecto dimen-
sional formal e substantivo.   

2.  DO CONTROLE INTERNO SUBSTANTIVO: AS SUAS DI-
MENSÕES (TRANSPARÊNCIA, CORREIÇÃO, AUDITORIA E 
INTEGRIDADE) 

2.1.  TRANSPARÊNCIA 

A transparência pública é a forma pela qual os fatos relacionados à ativi-
dade da entidade ou do agente público são mostrados (Koppell, 2005). Nesse 
sentido, a transparência e a visibilidade das ações governamentais são peças-
-chave para a accountability de maneira geral, uma vez que sem transparência 
e clareza das informações não há como cidadãos apropriarem-se dos dados das 
avaliações para cobrarem os agentes públicos (Ceneviva e Farah, 2006).  

A dimensão formal da transparência refere-se ao cumprimento da legis-
lação, com obrigações estabelecidas pela Constituição Federal (art. 5º, XXXIII, 
da Constituição Federal, todos têm direito a receber dos órgãos públicos infor-
mações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão 
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas 
cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado); Lei de 
Responsabilidade Fiscal (art. 48, com os instrumentos de transparência da ges-
tão fiscal) e Lei de Acesso à Informação (art. 8º, com o dever dos órgãos e en-
tidades públicas promoverem a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito 
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de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas). 

A dimensão substantiva pode ser aferida pelos dados abertos e qualidade 
da informação, fundamentais para mitigar a assimetria de informações e pos-
sibilitar a accountability. O primeiro elemento de dados abertos é referencia-
do em trabalhos de mensuração de qualidade das informações governamentais 
(Behkamal 2014; Vetró 2016; Ijab 2017) considerando a capacidade que os dados 
em formato aberto têm de informar e sua utilidade possibilitada pela manipula-
ção dos dados. Dados abertos, segundo o Open Knowledge Internacional (OKBR), 
são aferidos quando seu formato e disponibilização possibilitam que qualquer 
pessoa possa livremente acessá-los, utilizá-los, modificá-los e compartilhá-los 
para qualquer finalidade, estando sujeito, no máximo, a exigências que visem 
preservar sua proveniência e sua abertura. 

Para base de avaliação objetiva, podemos considerar as chamadas três 
“leis” dos dados abertos que foram propostas por David  (2009), especialista em 
políticas públicas na Harvard Kennedy School of Government. São elas: 

•  se o dado não pode ser encontrado e indexado na Web, ele não existe; 

•  se não estiver aberto e disponível em formato compreensível por 
máquina, ele não pode ser reaproveitado; e 

•  se algum dispositivo legal não permitir sua replicação, ele não é útil. 

O segundo elemento, relativo à qualidade da informação, pode ser aferido 
conforme diretrizes das International Public Sector Accounting Standards (IP-
SAS), cujo framework tem por objetivo melhorar a qualidade e transparência 
dos relatórios financeiros do setor público para melhoria das informações e to-
madas de decisão (HAND BOOK, 2019). Nesse sentido, são citadas característi-
cas objetivas que podem ser signos de qualidade de informação contábil, quais 
sejam: relevância, representação fidedigna/verificabilidade, compreensibilida-
de, tempestividade/oportunidade, comparabilidade. 

2.2.  CORREIÇÃO 

Para Di Pietro (2000), o poder disciplinar é o que cabe à Administração Pú-
blica para apurar infrações e aplicar penalidades aos servidores públicos e de-
mais pessoas sujeitas à disciplina administrativa. A correição se operacionaliza 
pelo processo disciplinar, que por sua vez é o instrumento destinado a apurar 
responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atri-
buições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre 
investido, podendo ser aplicadas as seguintes sanções, nos termos da Lei nº 
8.112/1990: advertência; suspensão; demissão; cassação de aposentadoria ou de 
disponibilidade; e destituição de cargo em comissão ou de função comissionada. 
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Para Caetano (1932), o poder disciplinar tem origem e razão de ser no inte-
resse e na necessidade de aperfeiçoamento progressivo do serviço público. 

Considerando que o parâmetro da atividade correcional sempre será a lei e 
o devido processo legal, mister determinar o da dimensão dos produtos exorta-
dos, adotando o critério pelo ilícito apurado, ou seja, ilícitos que interferem di-
retamente na prestação de serviços ou bens públicos. Por essa premissa temos 
a seguinte categorização:  

•  Formal: irregularidade sem autoria e/ou materialidade (arquivamento); 
descumprimento de normas; abandono de cargos; acúmulo indevido de 
cargos; incontinência pública; falta de urbanidade; assédio moral. 

•  Substantivo: crime contra a Administração Pública; lesão ou dilapidação 
da coisa pública; atividade remunerada durante licença médica; evolução 
patrimonial incompatível; aplicação indevida de dinheiro públicos; ofensa 
física; receber ou solicitar propina; advocacia administrativa; atos de 
corrupção; projetos e ações preventivas a ilícitos funcionais. 

2.3.  AUDITORIA 

 Em uma etimologia normativa, a auditoria interna governamental é uma 
atividade independente e objetiva, de avaliação e de consultoria, desenhada 
para adicionar valor e melhorar as operações de uma organização (Instrução 
Normativa SFC nº 3/2017, Poder Executivo Federal). Em termos gerais, a audi-
toria é a função clássica e primeva dos órgãos de controle interno, sendo que 
esta vem se aperfeiçoando ao longo dos anos, especialmente com as diretrizes 
internacionais e utilização de tecnologia da informação em seus trabalhos.  

Rocha (2009) propôs, utilizando as categorias propostas por Koppell (2005) 
e as concepções definidas nos modelos de Denhardt e Denhardt (2007), anali-
sar, mais objetivamente, a accountability em relação à atuação dos tribunais de 
contas brasileiros, ou seja, o controle externo. Nesse citado estudo, ele aborda 
a característica de conformação e performance, sendo que a primeira tem por 
indicadores a legalidade, consistente na avaliação de leis e regulamentos. Já a 
performance visa avaliar como são utilizados os recursos humanos, materiais e 
financeiros na realização das atividades públicas. 

Essa avaliação do resultado é baseada em critérios relacionados à econo-
mia, à eficiência, à eficácia e à efetividade da ação governamental, e se materia-
liza nas chamadas Auditorias de Natureza Operacional, nomenclatura adotada 
inclusive pelo TCU e pela CGU.  

Essa evolução da função auditoria se deu atrelada a diretrizes internacio-
nais, dentre as quais cito o Modelo de Capacidade de Auditoria Interna (IA-CM) 
para o setor público (Internal Audit Capability Model for the Public Sector), de-
senvolvido em 2009 pelo Instituto dos Auditores Internos (IIA) com apoio do 
Banco Mundial. O IA-CM é um framework  que estabelece os fundamentos ne-



81
aspecto substantivo das macro funções das controladorias públicas 

co
nt

ro
leEM

PAUTA

revista controle em pauta • vol.1 Nº1 • dez.2024

cessários para uma auditoria interna efetiva, sendo um modelo universal base-
ado nas melhores práticas. (CONACI, 2021) 

O Modelo de Capacidade da Auditoria Interna para o Setor Público está 
estruturado em uma matriz, contendo 5 níveis de maturidade, 6 elementos de 
auditoria e 41 macroprocessos, que por sua vez possui um objetivo específico e 
identifica as atividades essenciais de auditoria. Assim, para alcançar um nível 
de maturidade, é necessário que todos os macroprocessos do mesmo nível este-
jam implementados (institucionalizados). 

Segundo o International Professional Practices Framework do IIA (p. 13):  

Além disso, passar do Nível 1 para o Nível 2 requer certos pré-requi-
sitos no ambiente, como estruturas de governança e gerenciamento 
financeiro, controle e estruturas de accountability, juntamente com 
estabilidade governamental, uma cultura organizacional receptiva e 
diretrizes centrais para auditoria interna. (tradução nossa). 

Com base nos frameworks e autores citados, temos que na dimensão audi-
toria o aspecto formal refere-se aos trabalhos com escopo de auditoria de con-
formidade, que avaliam o cumprimento da legislação e das normas vigentes e a 
perspectiva substantiva, com os trabalhos com escopo de gesto de riscos, con-
sultoria e auditoria de desempenho. 

2.4.   INTEGRIDADE 

Para a OCDE (2017), integridade pública refere-se ao alinhamento consis-
tente e à adesão a valores, princípios e normas éticas comuns, orientados para 
sustentar e priorizar o interesse público sobre os interesses privados no setor 
público (Guia de Integridade Pública do PMPI/MG, 2019). Para a dimensão in-
tegridade, mister abordar a institucionalização dos programas de integridade, 
sendo que Viol (2019, p.14) aduz que “os programas de integridade são uma ino-
vação dentro de uma organização, nos termos da teoria do novo institucionalis-
mo, a qual oferece suporte teórico para a análise da sua adoção”.   

Assim, para que os programas de integridade criem uma barreira anticor-
rupção, é necessário que não sejam meramente formais, porque a formalização 
de instrumentos e mecanismos não é garantia de sua execução (Martins Viol, 
2019, p 88). 

Outro documento que fixa parâmetros para os programas de integridade e 
compliance é a ISO 19600:2014 (International Standard, 2014). Apesar de não ha-
ver certificação ISO para programas de integridade, há práticas recomendadas 
para a criação de uma cultura de compliance, compreendida como “valores, éti-
ca e crenças existentes em toda a organização que interagem com as estruturas 
e os sistemas de controle da organização para produzir normas comportamen-
tais favoráveis a resultados de compliance” (International Standard, 2014, p. 3). 
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A dimensão substantiva refere-se a esse realinhamento cultural da orga-
nização em torno da integridade, sendo que o modelo de Hatch (1993) propõe 
que os artefatos visíveis, valores e pressupostos básicos devem ser somados 
aos símbolos como elementos de análise da mudança organizacional, com um 
mecanismo mimético baseado na implementação de ações e envolvimento do 
corpo funcional e alta administração na elaboração e execução dos planos de 
integridade. 

Por isso, o modelo da nova governança pública contribui para restabelecer 
a conformidade (ética e legal), aliada ao desempenho (enfatizado no modelo 
gerencialista), como condição fundamental à geração de valor público, incor-
porando as ferramentas de governança corporativa às organizações do setor 
público (Barreto; Vieira, 2020). 

3.  PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS  

Para atingir o objetivo desta pesquisa, utilizaremos o método de categori-
zação e estudo de caso, analisando se os produtos exortados pelo controle in-
terno realizam ou não a dimensão substantiva da accountability, tendo em vista 
indicadores específicos de cada macrofunção que demonstrem se esses instru-
mentos hermenêuticos estão na dimensão formal ou substantiva, e o impacto 
desses resultados na atividade geral do órgão de controle interno. 

Assim, para a pesquisa acerca da atuação substantiva das suas macrofun-
ções de controle interno, mister avaliar os produtos exortados por meio das su-
as características e finalidade, tendo por base as teorias citadas, que resulta em 
uma condição determinante para aferir a dimensão de atuação da instituição. 

Segundo Moraes e Galiazzi (2005), cada categoria corresponde a um con-
junto de unidades de análise que se organiza a partir de algum aspecto de se-
melhança que as aproxima. As categorias são construtos linguísticos, não tendo 
por isso limites precisos, dependendo da interpretação e pressupostos assumi-
dos pelo pesquisador. O modelo analítico utilizado nesta pesquisa é de natureza 
descritiva e classificatória (Blaikie, 2010), sendo que a classificação tomou por 
base as teorias citadas no item 3 supra. 

Resumindo, as fontes dos dados e os critérios específicos de classificação 
de cada indicador são apresentados no Quadro 1, a seguir:
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Quadro 1- Elementos de categorização 

Macro 
Função  Dimensão  Base 

Teórica  Fonte  Indicador  Parâmetro a ser observado nos produtos de 
auditoria 

Transparên-
cia 

Formal  Teoria 
burocrática 

EBT CGU Cons-
tituição, LRF 

e LAI 

0 
Ausência Decreto regulamentado a Transparên-

cia no Ente Público ou Ausência de Portal da 
Transparência 

1 

Existência de normativo regulamentado o Portal da 
Transparência; dados disponíveis apenas em PDF 
nas principais consultas (remuneração, execução 

da receita e despesa; compras); 

Substantiva   
New 

Public 
Service 

Behkamal 2014, 
Vetró 2016 e Ij 
ab 2017; David 
Eaves (2009); 
Framework 

IPSAS 

2 

Portal da Transparência com dados em formato 
aberto nas principais consultas (remuneração, exe-
cução da receita e despesa, compras); ferramentas 

de busca avançadas; gráficos e tabelas. 

Correição 

Formal   Teoria 
burocrática 

Estatuto de 
servidores 

0 
Comissões de corregedoria há doc ou feito por 
comissões não vinculadas ao órgão de controle 

interno 

1 

Decisões em processos que versam sobre des-
cumprimentos de normas; abandono de cargos; 

acúmulo indevido de cargos; Incontinência Pública; 
falta de urbanidade; assédio moral; processos 

arquivados devido a ausência de autoria e/ou mate-
rialidade (arquivamento);  

Substantiva  Teoria 
Gerencial  Caetano (1932)  2 

Decisões em processos que versam sobre crime 
contra a administração pública; lesão ou dilapida-

ção da coisa pública; atividade remunerada durante 
licença médica; evolução patrimonial incompatível; 

aplicação indevida de dinheiro públicos; ofensa 
física; receber ou solicitar propina; advocacia 

administrativa 

Auditoria 

Formal  Teoria 
burocrática 

Instrução Nor-
mativa SFC nº 

3/2017  

0  Relatórios que não tem escopo de auditoria, como 
as avaliações de efetividade e despachos 

1 

Auditorias com análises de requisitos formais, 
com natureza de conformidade; os relatórios de 
prestação de contas anual enviado aos Tribunais 
de Contas; Relatórios de Gestão Fiscal e Notas 

Técnicas 

Substantiva  Teoria 
Gerencial 

IA-CM; Rocha, 
(2009) Koppell 
(2005), Denhar-
tdt e Denhartdt 
(2003); COSO 

2 

Auditoria para avaliação e gestão de riscos; audi-
torias com escopo de avaliação de resultados de 

políticas públicas e consultoria ao gestor; auditorias 
para apuração de denúncias de corrupção 

Integridade 

Formal  Teoria 
burocrática 

Legislação 
plano de 

integridade 

0  Ausência de legislação para implementação de 
planos ou programas de integridade 

1  Existência de legislação para implementação de 
planos ou programas de integridade 

Substantiva 

Teoria 
do novo 

Institucio-
nalismo 

Viol (2019); 
OCDE; Hatch 
(1993); Peci 
2006; ISSO 
19600:2014 

2 

Implementação de ações do plano de integridade; 
fomento a cultura de integridade (participação da 
alta gestão e servidores na elaboração do Plano 

de Integridade; Instâncias de governança para mo-
nitoramento do Plano de Integridade; Campanhas 
institucionais sobre ética e integridade pública); 

celebração de acordos de leniência 
Fonte: a autora. 
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  Há poucos dados sobre os produtos de controle interno emitidos pelas 
controladorias nos estados e municípios brasileiros, especialmente tratando-se 
de dados secundários, que prescindem de uma transparência ativa dos produ-
tos exortados pelas controladorias. Para além desse fato, mister que o estudo 
contemple um órgão que possua controladoria estruturada no desempenho das 
macrofunções citadas. 

Nesse cenário, a análise será realizada acerca do controle interno do Poder 
Executivo do estado de Minas Gerais, especificamente a Controladoria Geral 
do Estado de Minas Gerais (CGE/MG), que possui a estrutura de quatro macro-
funções de controle (Decreto nº 47.774, de 3 de dezembro de 2019), quais se-
jam: Auditoria Geral, Corregedoria-Geral, Subcontroladoria de Transparência e 
Integridade.   

A coleta dos dados foi realizada por meio de relatórios e informações dis-
poníveis no site institucional da CGE/MG, sendo a estes aplicada a escala, com 
respostas variando em três níveis de atuação da macrofunção de controle: ine-
xistente/não se aplica (0), formal (1) e substantiva (2). Destaque-se que há or-
denação desses critérios, eis que na perspectiva do controle interno o 0 é não 
desejável, o 1 é o esperado e o 2 é o desejável.  

Considerando os produtos exortados pela CGE/MG no ano de 2020, dispo-
níveis no sítio institucional, a amostra terá 23 produtos de auditoria, 6 produtos 
de integridade, 5 produtos de transparência ativa e 216 decisões correcionais, 
num total de 250 unidades hermenêuticas (documentos diversos) às quais foi 
aplicada a classificação proposta.  

Após a tabulação dos resultados, serão contrapostos, para aferição de ade-
rência, análises externas e rankings que eventualmente tenham avaliado a efe-
tividade da atuação da Controladoria Geral do Estado de Minas Gerais, nota-
damente: existência de decisões expulsivas relacionadas à apuração de atos de 
corrupção; nível do Modelo de Capacidade de Auditoria Interna (IA-CM); Es-
cala Brasil Transparente (EBT), organizado pela Controladoria-Geral da União 
(CGU); e resultado aferido pelo artigo acadêmico (Barreto & Vieira, 2020) “Os 
programas de integridade pública no Brasil: indicadores e desafios”, que des-
creveu os programas de integridade implementados pela Administração Públi-
ca Direta brasileira, com o objetivo de comparar suas práticas com o regime 
internacional anticorrupção. 

4.  ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS 

No total dos produtos de controle interno exortados pela CGE/MG em 2020, 
113 se enquadram na dimensão formal, o que corresponde a 45%, sendo que a 
dimensão substantiva corresponde a 55% do total, ou seja, 137. Esses números 
indicam uma atuação formal já prevista pelo parâmetro legal de atuação das 

https://mbt.cgu.gov.br/publico/avaliacao/escala_brasil_transparente/66
https://mbt.cgu.gov.br/publico/avaliacao/escala_brasil_transparente/66
https://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/cadernosebape/article/view/83365
https://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/cadernosebape/article/view/83365
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controladorias públicas, sendo que o alinhamento ao novo papel do controle 
interno pode ser comprovado pelo perfil que tendeu para maioria das ações em 
uma dimensão substantiva. Estratificando o resultado por macrofunção, temos 
que: 

Tabela 2 - Resultados 

Macrofunção  % CIFormal  % CISubstantivo 
Auditoria  48  52 
Correição  54 46 

Transparência  40  60 
Integridade  30  70 

Fonte: a autora. 

No case da CGE/MG, apenas na função de correição a dimensão formal 
foi maior do que a substantiva, sendo que o parâmetro da atividade correcio-
nal sempre será a lei e o devido processo legal. Destarte, a pungente dimensão 
substantiva na Corregedoria Geral do Estado de Minas Gerais está consubstan-
ciada em especial pelas decisões expulsivas relacionadas à apuração de atos de 
corrupção (23 atos relacionados à corrupção cujas expulsões estão fundamen-
tadas nos artigos 249, inciso III, 250, incisos II, III, V, VI e 257, incisos II e III, da 
Lei Estadual nº 869/52.) 

O resultado da categorização proposta também se confirma na macrofun-
ção auditoria, eis que conforme estudo recentemente divulgado, a CGE/MG 
está prestes a atingir o nível 2 do Modelo de Capacidade de Auditoria Interna 
(IA-CM), modelo universal internacionalmente reconhecido que identifica os 
fundamentos necessários para uma auditoria interna efetiva. Segundo o Rela-
tório de Implementação divulgado pela Auditoria-Geral, o órgão já concluiu 96% 
das ações do nível 2 do IA-CM. 

Para as ações de transparência, confirmando a tendência descrita na cate-
gorização, o Estado de Minas Gerais alcançou pontuação máxima na Escala Bra-
sil Transparente (EBT), organizada pela Controladoria-Geral da União (CGU) no 
ano de 2021, referente à avaliação de 2020, a qual contempla análise de elemen-
tos de transparência passiva e a transparência ativa. Para completar e deixar 
mais robusta essa ação substantiva, o Estado de Minas Gerais lançou em 2021, 
o novo Portal de Dados Abertos, com o objetivo de aumentar a qualidade dos 
dados e metadados publicados.  

Por fim a partir da macrofunção integridade, na qual a dimensão substan-
tiva foi a mais presente, pode-se aferir a consistência da classificação, eis que 
a Controladoria-Geral do Estado de Minas foi considerada no artigo  “Os pro-
gramas de integridade pública no Brasil: indicadores e desafios” como o órgão 
brasileiro com o plano de integridade mais aderente em relação às diretrizes 
estabelecidas pelas principais referenciais nacionais e internacionais.  

https://mbt.cgu.gov.br/publico/avaliacao/escala_brasil_transparente/66
https://mbt.cgu.gov.br/publico/avaliacao/escala_brasil_transparente/66
http://dados.mg.gov.br/
https://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/cadernosebape/article/view/83365
https://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/cadernosebape/article/view/83365
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O artigo descreve os programas de integridade implementados pela Ad-
ministração Pública Direta brasileira com o objetivo de comparar suas práticas 
com 9 diretrizes dispostas no regime nacional e internacional anticorrupção. A 
pesquisa analisou 12 programas de integridade pública criados por governos 
federal, estadual e municipal por meio de 36 indicadores (Barreto & Vieira, 2020).  

Os resultados indicam que o programa de integridade pública com maior 
aderência às práticas nacionais e internacionais é o da Controladoria-Geral do 
Estado de Minas Gerais, que atende a 91% dos quesitos. 

5.  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Esta pesquisa contribui para descrever, categorizar e propor uma reflexão 
sobre o controle interno na perspectiva substantiva, para além das abordagens 
clássicas de controle interno que são pautadas na análise da estrutura e utiliza-
ção de questionários de percepção.  

A análise está alinhada à moderna concepção da atuação dos órgãos de 
controle interno, que aborda as funções de fiscalização e trabalhos de confor-
midade, bem como se estrutura para emitir produtos com escopo de apoio ao 
gestor e de combate à corrupção, no desempenho de suas macrofunções de au-
ditoria, correição, transparência e integridade. 

Dessa forma, partindo da tipologia da accountability horizontal e substan-
tiva, podemos aplicar esse arcabouço ao controle interno, criando um construc-
to de controle interno substantivo, caracterizado pela atuação além do sentido 
técnico da prestação de contas, considerando o dever de demonstrar que os 
recursos foram geridos de forma mais eficaz, eficiente, íntegra, econômica e 
transparente (Denhardt e Denhardt 2007). 

O presente estudo ajuda a ampliar o conhecimento sobre controle interno, 
que teve sua normatização constitucional em 1988 e desde então, vem se desen-
volvendo em leis infraconstitucionais, práticas de organismos internacionais, 
frameworks e literatura nacional e internacional. 

Os resultados da pesquisa evidenciam a importância da dimensão substan-
tiva, sendo que essa categorização proposta pode ajudar os gestores públicos 
na condução das diretrizes para atuação das controladorias públicas. Reitero 
que apesar dos resultados, há limitação deste modelo em relação ao pequeno 
número de observações do case único CGE/MG, podendo refletir em fragilida-
des no modelo geral.  

Apesar de pouca literatura sobre o tema do controle interno substantivo, 
os resultados podem ser aferidos em estudos posteriores, que vão avaliar con-
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sistência da classificação proposta em cada macrofunção do controle interno, 
assim, abrem-se lacunas que serão exploradas em investigações futuras. 

Por fim, sugere-se que novos estudos continuem analisando a dimensão 
substantiva do controle interno a fim de verificar a sua evolução e mensuração, 
além de pesquisas que verifiquem a sua eficácia em relação às macrofunções de 
auditoria, correição, transparência e integridade. 
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